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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, estudos visando o desbloqueio do atendimento oncológico de todos os 11 (onze) municípios do Alto Tietê que são atendidos pelo Centro Oncológico e Hospital do Câncer Dr. Flávio Isaias Rodrigues, do município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

Os pacientes do Alto Tietê estão sendo encaminhados para o Instituto de Câncer do Estado de São Paulo – ICESP, ou seja, os pacientes precisam se locomover até a região oeste da Capital onde fica o Instituto, e em virtude do trânsito, este itinerário nunca é inferior a 4 (quatro horas), entre ida e volta.

Os tratamentos oncológicos, especificamente quimioterapia ou radioterapia são realizados na maioria dos casos, diariamente, por um período não inferior a 35 (trinta e cinco) dias úteis subseqüentes, ou seja, sem intervalo, e por conta do tratamento estes pacientes estão debilitados e com efeitos colaterais, e além de terem o transtorno de uma longa locomoção, necessitam de um acompanhante durante seu tratamento, o que onera ainda mais este itinerário.

O Hospital do Câncer Dr. Flávio Isaias Rodrigues tem a capacidade de atender ao menos mais 100 (cem) novos casos de tratamento ao mês, não só do município de Mogi das Cruzes, bem como das cidades vizinhas, e o desbloqueio do atendimento dará um atendimento humanizado, mais célere e eficaz aos pacientes que necessitam deste procedimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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